
Município de Capanema - PR

PORTARIA N" 8.022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Nomela Pregoelra e Comlssão de
Apoto à Ltcltação para exeuqão de

, Pregão nas formas Presenclal e

Eletrônlco,

O Prefeito do Munlcípio de Capanema, Estado do Paraná, no Llso

de suas atribr-rições legais,

RESOLVE

Art, 1o Nomear a servidora Rosella Krlger Becker Paganl pata
exercer a fr-rnção de PREGOEIRA do Município de Capatnema, a fim de

conLratar bens e/ or-r serviços na Modalidade Pregão nas formas })rcsencial e

Eletrônico, para o período de Ol l0ll2022 a31 11212022.
ArL. 2" Nomear , Raquel Santdnd Belchíor Szlmanskl Carollne

Pllatl, Jeandra Wllmsen, para exercer a fttnçáo de Apolo it Llcltaçdo do

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contrataçáo de

bens e/ou serviços na Modaliclacle Pregão nas formas Presencial e Dletrônico.

Art. 3" A presente portaria entrará em vigor na data de Oll0I12022,
ficanclo nessa data revogada a Portaria n" 7,776-DE |EU:Aà1292O..

Gabinete do Prefeito c1o Município de Capanema, Dstado do Paraná,

aos nove dias do mês de dezembro de 2021,

tlstc: tr', 1 !.i -;Ãf-
E*'§dW;LAriiêíico Bell

A\t Pedro viriala Paigat do Sauza, 1ago-Cenlro-8576a'000
Fane:46-3552- I 321 ' Fax:4 6'3 552-1 1 22

CAPANEMA - PR

,rv



Municínio de \
Capanema - PR t: i\sa

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono,
ao(s) 14 dia(s) do mês de abril de 2022

Assunto: Pregào Eletrônico

DE: Raquel Santana Belchior Szimanski
PARA: Americo Bellé

Senhor Prefeito:

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorizaçào para

AQU]SIÇÃO DD UM CAMINHÃO BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10M", DM

CUMPRIMDNTO AO TERMO DE CONVIINIO 601l2t DA SECnETARTA DE ESTADO DA

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA O MUNICIPIO DD CAPANEMA,

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entrc

os orÇamentos solicitados pela AdministraÇão a empÍesas distintas, que seguem em

anexo ao Termo de Referência.

O custo total mâvimo estimado para esta aquisiçáo é de R$

549.300,00(Quinhentos e Quarenta e Nove Mi1 e Trezentos Reais).

Respeitosamente,

,4
ió",'áú>, ,,Y2;.it

Raqr-re1/Santàúra Bdêhior Szimanski
Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552- 1321
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA Ê DO ABASÍECIIlIENTO-SEAB

TERIMO DE CONVÊNlO No 601/2021 - Prôtocôlô no 18.28S.376-5

PARTiCIPES: SEAB E O MUNICiPIO DE CAPANEI!1A

TERMO DE CONVÊNIO N" 60í/2021 QUE
CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ,
POR SUA SECRETARIA DE E§TADO DA
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO *
SEAB, E O MUNICÍPIO DE CAPANEMA,
VISANDO OBJETIVOS DE INTERESSE
COMUM, PARA IMPLEMENTAÇÃO DE
PROJETO PREVISTO NO DECRETO N"
797312021 QUE INSTITUIU O PLANO
PARANÁ MAIS CIDADE II . PPMC II.

O ESTADO DO PARANÁ, por meio da SECRETARIA DÊ E§TADO DA
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, pessoa lurídica de direito pirblico interno,
inscrita nô CNPJ/IVF n o 76.416.957/0001-85. com sede na Ruâ dos Funcionários.
'1559, Curitiba - Paraná, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato
representada pelo Sêcretário de Estado da Agricultura e do Abasiêôimento,
NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, domiciliado nesta Capital e o MUNICÍPlO DE
CAPANEMA, inscrito no CNPJ no 75.972.760/0001-60, com sede na Av. Pedro
Viriato Parigot de Souzâ, 1080, Cent, CEP 85.7ô0-000, de ora ern diante
denominado simplesnrenie CONVENENTE, neste ato representado pelo Chefe do
Poder Êxecutivo, AMERICO BELLE, residente e domiciliado no município de
Capanêma - Estado do Paraná, em consonância com o contido no protocolado n'
18.289.376-5, resolvern celebrar este Convênio, r'ros iermos do Decreto Estadual no

7973 de 28 de junho de 2421, que será regido pelas disposições dã Lei Estadual no

15.608/2007, além do contido na Resolução n' 02812011-TCÉ.-PR, regulanrentada
pela lnstrução Nornrativa n" 061/11 de 1611212011, ou outras que venhaln a
substitui-las, su bsid iariamente, nô disposto na Lei n.o 8.666/1993, na Lei
Complementar Federal n'101/2000, pela Lei nô 8.42911992 ê pelo Decreto Estadlial
no 4,189/2016, celebram o presênte Convênio, mediante as seguintes cláusLllas e
condiçôes:

CLÁUSULA PRIMEIRA * DO OBJETO
l.Constitui objeto desle Convênio a conjugação de esforços na implemeniaçáo de
ações que inlegram o Plâno Paraná l\,4ais Cidades ll * PPMC ll, visando o
desenvolvimento rural sustentável em beneíício da agricultrtra Íamiliar, mediante a

aqr.risição de 05 (cinco) carrêtas basculantes, 02 (duas) ênsiladeiras, 01 (um)
subsolâdor ê 01 (um) caminhão basculante, conforme detalhanrento constanie do
Plano de Trabaiho, parte iniegrante e indissociável deste instrumentô.

cLÁU§ULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS
2. lntegram este Convânio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho
âprovado pelas aLrtôridádes competentes, benr como os docurnentôs cônstantes do
P rotocolado n' 18,289,376-5.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3. O presente Convênio terá vlgência de 12 (doze\ mesês, com início na data da
publicâÇão de seLr extrato na lt.nprensa Oficial Estadrral, podelldo ser prorrogado nos
termos da lei, mediante iermo âditivo.
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTIJRA E DO ABASTECIM ENTO.SEAB

TERI\,lO DE CONVÊNtO N" 601/2021 - Protocolo nô 18.280.376-5

panticrprs: SEAB E o MUNtciplo DE cApANEMA

CLÂUSULA oUARTA * DAS oBRIGAÇÔES
4.1 , Compete ao CONCEDENTE:
4.1.1 .Reaíizar o acompanhamento, a Íiscalização, o controle, a supervisào e a
avaliação do cumprimenio do objeio deste convênio, por meio de análise de
relatórios acerca do seu processanrento, diligências e visitas ln /oco, comunÍcando
ao CONVENENTE cluaisquer irregularidades decorrentes do Lrso dos rôcursôs
p(rblicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a

liberação de recursos, fixando prazo para saneamento ou apresentação de
infornraçÕes e esclarecimentos;
4.1.z.Libercr os recursos financeiros enr obediência aô cronoqrânrâ de dôsembolsô
constante do Piano de Trabalho, que guardará consonância conr as metas, fases ou
eiapas de execução do objeto deste convênioi
4.1.3,Exígir do CoNVENENTE â apresentaÇão de toda a documentaÇão necessária,
com prazo de validade vigente, parâ a transferência de recursos;
4.1.4.Realizar o registro e controle dos recursos repassados, inclusive junto ao
Sistema lntegrado de Transferências - SIT do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná - TCE/PR;
4.'l.5.Analisar e aprovar as prestaçóes de contas parciais e final dos recursos
aplicados na consecução do objeto deste convêniol
4.1.6.Notificar ao CONVENENTE, quando não apresentada a prestaÇão de contas
dos recursos aplicados ou quando constatâdâ a má aplicação dos recursos públicos
transferidos, e instaurar, se for o caso, a Tomada de Contas Especial,
4.1.7.Validar o termo de recellimento provisório e definitivo do obieto deste
Convênio, emilido pelo Convenente;
4.1.8.Emitir termo de objetivo atingido do presenie Convênio;
4.1.9.Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do obieto deste
Convênio, podendo inclusive constituir comissáo especial para acompanhameniô de
sLra execuÇão;
4.1 .10.Designar, ênr ato específico, o fiscâl dâ transferência, dando cumprimento ao
contido na Resoluçáo n'2812011 do Tribunal de contas do Estâdo do Paraná e slias
alteraÇões posterioresi
4.1.11.Publicar, no Diário Oficial do Estado, o extraio do presente inslrumenlo até
quinto dia útil segulnte ao de srta assinatura e dos eventuais aditivos, se houver.
4.2. Con- pete ao CONVENENTE:
4.2.í,Curnprir rigorosamente os pr.azos e as metas ern conformidade com o Piano de

Trabaiho, as ex19ências legais aplicáveis, alénr das disposições deste convênio,
adotando todas as medidas necessárias à correta execLlção deste Õonvênio;
4.Z.2,Uliltzar os recLrrsos Íinanceiros de acordo com o Plano de Trabalho e enr

conÍormidade com os procedimentos legais;
4.2.3,Previamente ao repasse dos recLlrsos previstos no Plano de Trabalho,
apresentar ao CONCEDENTE, prova de regularidade com â Fazenda Nacional,
inclLrindo prova cie regr-rlaridade relativa à Seguridade Social, com a Fazenda
Estaclual, com o Fut]do de Garantia por Tenrpo de Serviço, bem cotrro Certidão
Negativa de Débitos Trâbalhistas, Ceúidão Litrêratória junto ao Tribunâl de Contas
do Estado e conslrlt3 ao CADIN;
4.2.4,\,4anter e movimeniar os recLlrsos financeiros de qLle traia este convênio em
caderneta de poupança específica, aberla na insiituição flnanceira coniratadã pelo

GONCEDENTE, inclLlsive os resultântes de eventuai âplicaçáo no metcado
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIfu]ENTO.SEAB

TERMO DE CONVÊNlO N" 601/2021 - Protocoto no 18.289.376-5

PARTICIPES: SEAB E O I\4UNIC|PIO DE CAPANEIV]A

financeiro, bem assirn aqueles oÍerecidos como contrapaÍida, aplicando-os, enr
confornridade com o Plano de Trabalho e, exclusiva nte nte, no cumprimento do seu
objeto;
4.2.5.Proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrunrento na conta-
pollpança especÍfica vjnculada a este convêniô, em conforrnidade com os prazos
estabelecidos t.lo cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;
4.2.6.Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente âos recursos
financeiros fixâdos neste instrllnlento, indicados na Cláusula Quintâ;
4.2.7.EÍetuar as prestações de contas parciais e final ao CONCEDENTE, na íorma
estabelecida neste convênioi
4.2.8,EÍetuar âs preslaçóes de contas parciais e final ao Tribunal de Contas dr:
Estado do Pâraná, diretamente no Sistema Integrado de Transferencias, confoTme
Resolttção n." 2812011, alierada pela Resolução r:.o 4612014, e lnstruçâo Normativa
n.o 61/2011, iodas desse órgão de controle;
4,2.9.lnformar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema lntegradô
de Transferôtrcias - SlT, corrforme a Resolução n" 02812A11 e lnstrução Norn:ativa no

61/20'1 1 , todas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - ]-CE/PR:
4.2.10.lnstaurar processo administratlvo apuratório, inclusive processo adminisirativo
discÍplinar, quando constâtado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução e gestão Íinanceira deste convênio, comunicando tal fato
ao CONCEDENTEi
4.2.11,Restituir ao CONCEDENTE o vâlor trânsferido, âtuâlizâdo moneiariarnente
desde a data do recebimento, acrescido de juros na forma da legislaçáo aplicável
âos débitos lunto à Fazenda Estaduall
n) quando não Íor executado o objeto desie instrumentoi
b) quando não forem apresentadas as prestaçõês de contas no prazo estabelecidoi
c) quando os recursos forem utiliz.:rdos ern finalidâde diversa da estâbelecida,
4.2.12,Restitu ir ao CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) diâs, a
contar da corlclusão do objeto, denúrrcia, rescisão oLr extinÇão deste convén o, os
saldos financeiros renlanescentes, inclLrsive ôs provenientes de receilas obtidas das
ap icaçôes financeiras realizadas, devidamente atualizados, sob pena de imediata
ir.rstauração de tomada de contâs especial, providenciada pela autoridade
cornpetente do CONCEDENTE;
4.2.13.À,4antêr aiualizada a esc[ituraÇão contábil relativa à execução deste convênio,
para fins de fiscalizaÇão, aconrpanlra mento e de avaliação clos recursos obtidos;
4.2.14.Prestar ao CONCEDENTE, qr:ando solicitado, quaisquer esclarecimentos
sobre a aplicaÇão dos recursos financeiros recellidos por força deste convênio;
4.2.15. Responsabilízar-se excluslvamente pelo gerenciamento administrâtivo e
financeiro dos recursos recebidos;
4.2.'Í6.Resporrsa bilizar.se, de forma exclLrsiva, pelo pagamenlo dos encargos
trabalhisias, previdenciários, Íiscais e comerciais relacionados à execução do objeto
deste convênio, não implicando responsâ bilidade solidária or.r subsidiária do
CONCEDENTE a inadimplência do CONVENENTE em relaÇãô aos referidos
paganrentos;
4.2.17.Responsâbilizar-se, dê forma exclLlsivâ, nâs esfêras civil, penal e
âdnrinistrâtiva pela êxecução dô ôbjeto deste convênio, em especial pela utilização
do(s) equipamenio(s) âdquirido(s) com os recllrsos iransferidos pêlo
CONCEDENTE:

J/ll
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO-SEAB

TERMO DE CONVÊNtO N" 601/2021 - Protocoto n, 18.289.376-5

PARTICIPES: SEAB E O IV]UNICiPIO DE CAPANEI\ilA

4.2,18, i\,1anter, para firls de controlc e fiscalizaÇão do CONCEDENTE, a guartJa <los
documentos originais relativos à execução deste convênlo, pelo prazo de 10 (dez)
anos, contados do dia útil subsequenie ao da apresentação da prestação de contas;
4.2.19.N4anter, durante a execuÇão do objetô deste convênio, iodos os requisltos
exig idos para suâ cêlebrâÇãoi
4.2.20.Franquear aos agentes da Administração Pirblica, do Controle ll-lierno e do
Tribunal de Contas, iivre acesso aos processos, aos doclrmentos e às informações
relacionadas â este convênio, bem como aos locais de execLlção do respectivo
objetoi
4.2.21.Ao tomar conhecimônto de qualqrer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência
aos órgáos de controle e, hâvendo fundada suspeita de crime ou de improbidade
adnrin straiiva, cientificar ao lúinistério Público:
4.2,22,É.xrbÍ âs r.T'rarcas do Governo do Estado do Paraná, SEAB e do MLrnicípio, de
acoldo com os padrões de identidade visL]al fornecidos pelo CONCEDENTE, após
assinatura do convênio, sendo vedado aos pârlÍclpes a execuÇão de ações previstas
no Planô de Trabalho com aplicação das logomarcas institucionais no ano eleitorâ|,
nos 03 (três) meses que antecedern o pleito até o térnrino dâs eleiÇões (2o turno, se
houver), e a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal de autoridade ou servidores públicosi
4.2.23.Não autorizar o pagamento aniecipado ou adiantamento pelo Íornecimento de
bens e ou serviços ainda não entregues, cot.t't recursos deste Convenio;
4.2.24.Nêto repassar, ceder ou transferir a execuÇão do objeio do presente convônio;
4.2.25.Providenciar o credenciamento junto âo Cadaslro Unificado de Fornecedores
do Sistema de Gestáo de l\4ateriais, Obras e ServiÇos da Secretaria de Estado da
Administração e Previdência, a ieor do art. 4o, incs. I e ll do Decreto n" 976212A13
4.2,26,Assegurar a observância da vedação intposta pelo art, 7' do Decreto no 2485,
de 21 de agosto de 2019, no respeltante à execução do obleto deste Convênio;

CLÁUSULA OUINTA - DoS REcURSoS FINANcEIRoS
5.1. Para a êxecuÇão do objeto deste Convênio os recursos somam o valor total de
R$ 763,250,00 (sêtecentos e sessenta e três mil, duzentos e cinquenta reais),
cabendo à CONCEDENTE a imporlância de R$ 742.000,00 (setêcentos e quârentâ
e dois mil reais), e, a título de contraparticla financeira, cumprirá ao CONVENENTE
o valor de R$ 21.250,00 (vinte e urn mil, duzenlos ê cinquênta reais), que serão
alocados de acordo com o cronog[an']a de desernbolso constar.rte no Plano de
Trabalho.
5.1.1. Na hipótese de o objeto deste Convênio vir a ser alcançado com a uiilização
parcial dos reclrrsos íinanceiros postos à disposiÇão pelos participes
(CONCEDENTE e CONVENENTE), conceder-se-á, para iodos os efeiios, a n]esma
p roporcionalidade de participação, iendo como paránretro os valores esiabelecidos
no caput desta Cláusula.
5.,l.2. O montante Íinancei[o repassado não poderá sêr aLlmentado, salvo quando
houver ampliação do objeio capaz de jLrstificá-1o, formalizada mediante aditivo e

condlcionada à apresentação e prévia aprovação de cleialhado Plano de T[aball-ro
adicional à comprovação da execução das etapas ânterlores.
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clÁusuLa sExrA - DAS FoNTES DE RECURSos
6.1 . CONCEDENTE
O valor repassado pelo CONCEDENTE correrá à conta da Dotação Orçanrentária
06500.6502.20,60 8.04.6257 - Fortalecimento da Agricultura Familiar, Natureza de
Despesa 444A.4201 - AuxÍlios à Municípios, Forrie de Recursos 100 - Ordinário
Não Vinculaclo, pré empenhado sob n" 21001432, em A211212021.
6.2, CONVENENTE
A contrapadidâ financejra de responsabilldade do CONVENENTE ôorrerá à conta da
Dotação Orçamentária: 10.01.20.606.'í0.01.1.209 - Obras e Equipamentos para
lncêntivo ao PrôdutoÍ Rural, Natureza de Despesa: 44.90.52.00.00 -
Equipamentos e Material Permanente, Fonte de Recursos OO0 - Recursos
Ordinários Livres.

CLÁUSULA SETIMA - DA LIBERAÇÃo, MoVIMENTAÇÀo E APLIcAÇÃo DoS
RECU R§OS
7. Os recursos do CONCEDENTE e a contrapârtida do CONVENENTE, destinados à
execução do objeto deste Convênio, seráo transfêridos em conta especÍfica âbertâ
em Banco Oficial, vinculada ao presente instrumento, onde serão ntovimentados na
fôrma da legíslaÇão própria.
7.1. O CONVENENTE cleverá providelrciâr a abertLrra de cÕnta bancáriâ dô
poupança, en.r instituiÇão financeira oficial, para aplicação dos recursos transferidos
pelo CONCEDENTE, em conÍormidade conr o estabelecido na subcláusula 7.3;
7.2. A liberação dos recursos flnanceiros e os procedimentos para a realização das
despesas somente poderâo ter início após a aprovaÇão do Plano de Trabalho, a
assinatura deste convônlo e a pub icação de seu extrato no Dlário Oíicial do Estado.
7.3. Os recLrrsos transferidos em decorrência deste convênio, bem como os
rendlmentos de aplicações financeiras, enciuãnto nãr: utilizados, serão
o brigatoriâmente aplicados pelo ÇONVENENTE em conla poupança, se a previsão
de seu uso for igual ou superior a unr mês, ou enr fundo de aplicaÇão financeira de
curto prâzo ou operação de mercado aberto lastreada em títuJos da dívida pública,
quando a utilizaçáo desses recursos se verificar em prazos menores qLre um nrês.
7.4. Os rendimentos dâs aplicações financeiras sêrão aplicados no objeto do
presenie convênio, desde que obtidâ a expressa autorização do CONCEDENTE,
sujeitando-se às mesmas condições de presiação de contas exigidas para os
recursos transferidos.
7.5. Toda a nrovimentação de recursos, rro âmbito do corlvênio, será realizada
mediante transíerência eletrônica sujeita à identríicação do beneficiário frnal e à

obrigatoriedade de depósito em conta bancária de sua titular dade, inclusive àquelas
decorrentes de paganlentos, pelo CONVENENTE, a credores de despêsas com
previsão exclusiva no Plano de Trabalho,

CLAUSULA OITAVA - DA OBRIGATORIEDADE DE REGULARIDADE FISCAL
8.1. Na formâ do parágralo único do ârtigo 1" da Lei Estâduâl n' 1S.20O12017,
cunrprirá ao CONVENENTE, qr"rando da celebração do Convênio e na assinaiura de
aditamenios de vâlor, apresêntâr as segLrintes certidões válidãs:
i) Çeriidão de Regularidade de Tributos Feclerais e Dívida Atlva da União e

Conlribuição Prevjdenciária (a .'136, inc. lV, da Lei EstadLlal n0 15.608/2007);
ii) Certidão cle Regularidade de Tribulos EstadLrais (4Ii.136, inc. lV, da Lei Estadual

n'15,608/2007);
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iii) CertiÍicado de Regularidade de Situação <lo FGTS (art,1 36, inc. lV, da Lei
Estadua I n" 1 5.608/2007);

iv) Certidáo Negativa para Transferôncias Voluntárjas (ari.ZS, s 1o, lV, "a", da Lei
Complementar 1 01/2000);

v) Certidão Liberatória do Trlbunai de Contas do Estado do Paraná (ari.2B9, do
Regimento lnterno do TCE/PR e art.30, inc. lV, da lnstrução Normativa no
6112011 do TCE/PR);

vi) Ceriidão Negativa de Débito Trabaihista (art.3o, Ínc. X, da lnstrução Normativa
61/2011do TCE/PR)i

8.2. A vista das deternlinaÇÕes da Lei Estadual 18.466/2015 e do Decreto n"
1933/2015, o CONVENENTE não poderá apresentâr restriçâo cadastral junto âo
Cadastro de lnformativo Estaduâl - CADIN por ocâsião da celebração do Convênio
e de aditamenio de valor.
8.3. A preceder a celebração do Convênio, o CONVENENTE deverá cadastrar-se
jLlnto ao Cadâstr'ô Unificado de Fornecedores do Sistema cJe Gestão de lvlâteriais.
Obras e Serviços - GMS, a teor do arligo 4o, incisos I e ll clo Decreto Estadual no
976212013.

CLÁUSULA NoNA - DA EXEGUÇÃo DAs DESPESAS
9. O objeto deste convênlo será executado Íielnlente pela SEAB e pelo
CONVENENTE, de acordo conr as cláusulas convencionadas e as normas de
regência, respondendo cada um dos partícipes pelas consequêrrcias de sua
inexecução total ou parcial.
9.1. E expressamente vedada â utilizaQão dos recursos transÍeridos, sob pena de
nulÍdade do ato e de responsabilidade do agente, para:
9,1.1, Pagânlento de taxâ de administração ou oLltras forfilas de remuneraÇão ao
CONVENENTE;
9.1.2. Transpâsse, cessão ou transferência a ierceiros da execução do objêto do
convênio;
9.'1.3. Pagamento, a qualquer iítulo, de servidor or: en.tpregado público, salvo nas
hipóleses previstas em lei especíÍica ou na Lei de Diretrizes OrÇamôniárias;
9.1.4. Finalidade diversa da estabe ecida neste instrLlmento:
9.1"5. Pagamento de despesas realizadas em data anterior or: posterior à sua
vigê ncia;
9.'l.6. Pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou correção moneiária, incluslve,
referentes a pagamentos or: recolhimento fora dos prazos;
9.1.7, Pagamento de despesas de publicidade;
9.1.8. Pagamenlo de contribuições, auxílios ou subvenções às instituiçóes privadâs;
9.1.9. Paganrento de proÍissionais não vincLrlados à execLlção do ob.jeto do
convênio;
9.'1.10. TransÍerência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer
entidades de beneÍÍcio múiuo, destinadas a proporcionar bens or: serviços a um
circ.rlo restrito oe associaoos otr socios;
9.1"'11. Transferir recursos a qLlaisquer órgãos oLr entidades que náo Ílgurenr conro
partícipes deste instrumento ou a conta que não esteja vinculada ao convênio.
9.2. As faturas, recibos, r'rotas fiscais e quaisqLrer outros docunrentos con.lprobâtórlos
de despesas deverão ser en.ritidos em nômê do CONVENENTE, devidâmente
identiÍicados com o número deste convênio.
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9.3, Cr:nstatadas irnpropriedades e/ou inegularidades deôorentes do uso dos
rêcursos ou outras pendências de ordem técnica, obriga-se o CONCEDENTE a
notifiôar, de inlediaio, o CONVENENTE e a suspender a liberação de eventuais
recursos pendentes, fixando prâzo para saneamento ou apresentação de
informações e esclarecimentos, podendô ser prorrogaclo por igual período,

cLÁUSULA DÉcIMA _ DA FISCALIZAÇÀo E Do AcoMPANHAMENTo
í0.1. A fiscalização e a supervisão dô ajusie serão instru mentalizadas mediante os
seguintes documentos:
a) Plano dê Trabalho vinculado ao Convênioi
b) Termo dê Acompanhamento e Fiscalização, emitido na ocasião da averiguação

in laco da autoridade compeiente, consistenie de relatório porntenor zado no qual
seráo ânoiados as ocorrênc as e os resultados de qualquer veriÍicação sobre as
ativldades desenvolvidas, como tan-rbér.r.r as cr:r.rd çÕes em qLle se encontrâ â
execução do objeto. O referido Termo será expedido !p q!íninto umâ vez a cada
dois nteses ou sempre que houver intetvenÇao do servidor fiscai competente,
consoante avaliaçâo lécnica ou determinação de autoridade superior;

c) Certificado dê Compatibilidade Físico-Financêira, emitido na hipótese de não
ter sido concluido o ôbjeto, espêcificando a proporÇão de execução e de
inexecução do ol)jetoi

d) Certificado de Cumprimento dos Objêtivos, pelo qual a SEAB cediÍicará
motivadamente o cuntprimenio do objeto da parceria nos termos âjustados, caso
constatadâ a eíetivação, cle modo estável, rotineiro, com identificados resLlltados
percebiclos e veriÍicáveis do atingimento do interesse público,

e) Relatório Circunstanclado sobre a execuçáo do objeto da iransÍerência,
contendo, no mÍnimo, o seçlLlinte:
e.1) histórico de acompanhamento da execução do termo de transferência,
apontando eventuais suspensÕes de repasse, a motivação das suspensôes e as
nredidas san eadoras adotadas i

e.2) nrânifesiâção conclLrsiva do órgão CONCEDENTE sobre a regularidade da
aplicação dos tecursos, considerando o cumprimento dos objetivos e das metas,
a observâncla às normas legais e regulamentares peniientes e às cláusulas
paciLradas;
e.3) a qualidade do serviço prestado ou da obra execrltadâi
e.4) a avaliação das metas e dos resultados estabelecidos pelo termo de
transferência, contendo um comparativo analitico entre a situaÇão anterior e a
posterior à celebrâÇão do termo,

10.1.í. Fíca designado, pêlo coNCEDENTE, como fiscal deste convênio, o
servidor Gilberto César Wust da Silva, conforme ato publicado no Diário OÍicial
do Estado, responsável pêlo acompanhamênto e fiscalização do convênio ê
dos rêcursos repassádos.

10.2. Fica designado, pelo CONCEDENTE, con'lo GESTOR deste convênio o
Chefe do Núcleo Regional de FRANclsco BELTRÃO, designado por ato
publicâdo no Diário Oficial do Estado, a quern compêtirá as seguintês
atribu iÇões:

a) Cuidar para que â documentaÇâo do convênio esteja em conformidade conl a

legislaçáo aplicada, desde a sua proposta, até a aprovaÇão da prestação de
conta s I
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b) Ensejar as ações para que a execução Íísica e financeira do convênjo ocorra
confonne previsto no Plano de Trabalho;

c) Acompanlrar a execução do Convênio responsabilizando-se conjuntamente
com o Servidor Fiscal pela avaliação de sua eÍicáciai

d) Atuar conr interlocutor do órgão responsável pela celebração do Convênio;
e) Controlar os saldos dos empenhos do Convênio;
f) Prestar, sempre que sôlicitâdo, informações sobre a execução do Convênio;
g) Controlar os prazos de prestação de contas do Convênio, bem como efeiuar

análise e encaminhar ao Ordenador de despesas para aprovação;
h) Zelar pelo cumprimento integral do convênio;

CLÁUSULA DEcIMA PRIMEIRA- DAS coMPRAS E coNTRATAÇÕES
11.1. O CONVENENTE deverá observar, quando da contrâtação de terceiro§
vinculada à execução do objeto deste convênio, as disposições contidas nas Leis no
8.666/1993 e na 1A.520/20A2, na Lei Estadual no 15.608/2007 e demais normas
pertinentes às licitaçóes e contratos adm inistrativos.
'l 1.2. O CONVENENTE deverá apresentar relatório ao gestor do convênio contendo,
no nrín inro:
a)cópia do edital de licitâçãoi
b)as atas decorrenles da ic.raçâo;
c) as proposias decorrentes da licitação;
d)os contratos e eventuais termos aditivos decorrentes da licitação;
e) declaração expressa, Íin]-]ada por representante legal, de que íoram atêndidas as
disposiçôes legais aplicáveis ao procedimento llcitatório,
'l 1.3. A celebração de contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acarretará
solidariedade direta ou subsidiária da SEAB, vÍnculo funcional ou errpregatício corÍl
este e, tampouco, a transferôncia de responsabilidade pelo pagamenio de encargos
civis, trabalhistas, previde nciá rios, sociais, fiscais, cômerciais, assistenciais e de
outra naiureza.

cLÁUSULA DEcIMA SEGUNDA _ DAS ALTERAÇÔES
12. Este Convênio poclerá ser âlierado por termo aditivo, por nreio de propr:sta formal do
CONVENENTE, conl as justiÍicatlvas pertinentes, em ten]po hábil para as devidas
ânálises do CONCEDENTE, vedada a modiÍicãção dâ natLtreza de seLl olljeto.
12.1. Qualquer alteração será precedida de parecer iécnico elaborado por servidor
que possua habilitação para se manifestar sobre a quesião.
12.2. O valor do convênio não poderá ser aunlentado, salvo se ocorrer ampliação do
objetô capâz de justiÍica-lo, dependendo de apresentação e aprovaÇão prévia pela
SEAB de projeio adicionaldetalhado e di: comprovação dâ Íiel execução das etapas
anteriores e com a devidâ prestação de contas, sendo senrpre Íormalizado por lernro
aditivo.
12,3. Os aditamentos serão seq uôr-rcialmente nun'rerados, adnritindo-se Termos de
Apostilamento nas hipóteses de simples alteraÇão na indlcação dos recursos
orçameniários e cle substituiqâo de servidor Íiscal e/oLr clestor do convénio

cLÁU§ULA DEcIMA TERCEIRA. DA PRESTAÇÀo DE coNTAS
13. As prestaçõês dê contas parciais do CONVENENTE ao CoNCEDENTE
deverãô ser apresentadas a cada 12 doze) nrêses, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados do encerranrento daqueles meses, pôr intermédio do
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Sistêma lntêgrado dê Transfêrências - SIT-TCE/pR, coÍnpondo-se, além dos
documentos apresentados parâ liberação dos recursos, dos segulntes:
a) Relatório de execirção físicoJinanceira i

b) Relatório de execução da receita e despesa;
c) Relatório dos pagamentos eÍetuados, aconrpanhanclo-se das notas e

comprovantes fiscais, os qLÍais deverãô conter: data, compatibilidade entre o
emissor e os pâgamentos efetuados, valor, aposição cle dados do
CONVENENTE e nümero oo convênio;

d) Relação dos bens adquiridos corr recLlrsôs dos convêl.tios;
e) Cópia do extrato da conia bancária especifica;
Í) Parecer juridico quando do lanÇamel.tto do edital de licitâÇão;
g) Publicação do aviso de licitaçâo, se ocorreu o proÕedimento;
h) Cópia da Ata de lulganrento da licitaçãot
i) Parecer jurídico da honrologação do certame;
l) Cópia do despacho adjudicatório ê homoiogatório de icitaÇÕes realizâdas ou

justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade, Õorr1 o respectivo
enrbasarnento legal, quando se tratar de contrataÇão direta admiiida pôr leij

13.1. Quando não houver a prestaQão de contas parcial, que conlpTove a boa e
regular aplicação da parcela anteriorn]ente recebidâ, serão retidas as parcelas
seguintes até o saneanrento da inrpropriedade.
13.2. A prêstação de contas final dos recursos financeiros transleridos e dos
rendimentos das aplicaçóes deverá ser apresentadâ r.lo prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados do ténrino do bimestre de sua vigência, compondo-se, aém dos
docunrentos apreseniados para liberação dos recursos:
a) Relatório de cumprimento do objetoi
b) Notas e comprovantes íiscais, contendo o segLlinte: data dê documentos,

compaiibllidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de
dados do CONVENENTE e número do convênio;

c) ConrprovaÇão de que prestou contas parciais e final ao Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, dlretamente no Sisiema lntegrado de Transferências,
conÍornre Resolução n" 2ü2A11, alterada pela Resoh-rção n" 4612014 e lr.rstrução
Normativa no, 61/201 1 , todas do referido órgão dê controle;

d) Comprovanie da devolução do saldo de recursos, quando houver,
13.3. Quando as prestações de contas não iorenr encanlinhâdas nôs prazos
estabelecidos neste convênio, o CONVENENTE terá o prâzo máximo de 30 (trinta)
dias para a devoluçâo dos recursos, incluídos os rendimentos de aplicâÇão,
atualizados monetariamente e acrescidos de jLrros de mora, na forma de lel.
13.4. Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar contas
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou ao CONCEDENTE, esta comunicará
o faio ao órgão competente, para fins de instauração de ToÍnada de Contas Especial
e adoÇão de outras medidas pâra reparaÇão do dar.ro ao erário, sôb pena de
responsabilizaçáo solidária.
13.5. O Gesior deste Convânio emitirá parecer técnico de análise das prestaÇões de
contas apresenladas ao CONCEDENTE.
13.6. O CONCEDENTE terá o 1:razo de 90 (noventa) dias, conlados da data do
recebimento, para analisar as prestaÇões de contas, com fundanrento nos pareceres
técnicôs expedidos pelas áreas adnTinistrativas competentes.
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'13.7. No âmbito da Administração Pública, a autori<jade cômpetente para aprovar ou
desaprovar as contas do CONVENENTE será a autoridade competente para assinar
este instrumento,

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA PRESTAÇÃo DE CoNTAS Ao TRIBUNAL
DE CONTAS
14. A prestâÇão de contas ao CONCEDENTE, tratada na Cláusula precedente, Í.tão
prejudica o dever do CONVENENTE de prestar contas aos órgâos de conirole
exierno, em especial ao Tribunal de Contas clo Estado, cor.rforme Resolr-rção no
2812011, alterada pela Resolução no 4612A14, e lnstruÇão Norrnativa no 61rlZO11,
tôdas do referido óroão de contrôle.

GLÁUSULA DECIMA QUINÍA - DOS BENS REMANESCENTES
15.São bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos
financeiros deste convênio, necessáriôs à consecuçáo do objeto, mâs que a elô não se
incorporam.
15.1. Os llens remanêscentes serão de propriedade do CONVENENTE e gravados
com cláusuia de inaliena bilidade, devendo reverter ao CONCEDENTE na hipótese de
desvio de'inal oade to seLl Lrso.
15.2. Os bens remanescenies deverão, enquanto servíveis, ser utllizados para outras
atividades em prol da agricuitura familiar ou, caso não sela possÍvel, outra destinaçáo
com prévia auiorização pêlo CONCEDENTE,
15.3. Após o tTanscLlrso do prazo de vigência deste Convênio, somente mediante
declaraÇão de inservibilidade do bem, por comissão de servidores constituída pelo
CONVENENTE, ficará ser.n efeito a cláusula de inaliena bilidade.

CLÁUSULA DEcIMA sExTA - Do DEVER DE GUARDA DA DocUMENTAÇÃo
16. Os comprovanies originais das despesas serão mantidos em arquivo, em boa
ordem, conr observáncia do cor]signado no parágrafo único do art. 20, da lnsiruÇão
Normativa n'ül2U 1 do TCE/PR, no próprio local em clue Íorem contabilizados, à
disposiçâo dos órgãos de Controle fxterno e lnterno, pelo prazo de 10 (dez) anos,
contâdos do dia útil subsequente aô dâ apresentâção de contas.
16"1. O dever de guarda e conservaÇão de que trata o caput não exime o
CONVENENTE do dever de inserir regularmente no Sistema lntegrado de
Tra nsferôncias-S lT do TCE/PR, as informaÇóes e documentos relacionados ao
presente Convônio, conro tanrbóm aqueles exigldos pela ResolLlÇão n" 2812A11 -
TCE/PR.

CLAUSULA DÊCIMA SETIMA _ DA DENUNCIA E RESCISAO
'17. Este ajuste poderá ser:
17.1. Denunciado, com antecedôncia mÍnima de 60 (sessenta) dias, ficando os
partícipes responsáveis son]ente pelas obrigaÇões ê vantagens do têmpo em que
padic;na,dm vol,rnta.ian ente Íjo Lonvenio;
1 7.2. Rescindido, ir'rdependente de prévia notificação ou interpelação judiciâ I oLr

exirajudicia l, nas segulntes hipóteses:
a) utilização dos recttrsos enr desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das c áusulas convenciouâdas;
c) constataÇáo, a.lualqLrer tempo, de falsidade oLr ilrcorreÇão de iníormação en1
qualquer documenio apresentado;

3
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c) verificação da ocorrência de qualquer clrcunstância que enseje a instauração de
Tomâda de Contas Especial.
17.3. A rescisão do convônio dá ensejo a instauração de Tomacla de Contas
Especial, para apr:ração dos fatos, identiíicaÇão cios responsáveis e quantiÍicaÇão do
dano e, inclusive, a devolução dos recursos incluídos os rendimentos de aplicação,
atualizados monetariamentê e acrescidos de juros de mora, na forma da lei.

CLÁUSULA DEoIMA oITAVA * DA PUBLIcIDADE
í8. A eíicácia desie Convênio ou de seus aditan'rentos fica condicionada à
publicação do respectivo extrato no Diário OÍlcial do Estado, a qual deverá ser
prôvidenciadâ pelo CONCEDENTE, nâ forma do art, '1 10 da Lei Estâduâl no
15.608/2007.
18.1. O CONCEDENTE nolificará, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da
publicação, a celêbraÇão deste Convônio ao Presidenle da Cânrara Municipal do
CONVENENTE, competindo a este notiÍicar aos der.nais nter.nbros da Casa
Legislatlva, facultada a comunicação por meio eletrônico.
18.2. O CONCEDENTE e o CONVENENTE deverão disponibiiizar, por meio da
internet ou, nâ sua falta, em slla sede, em locâl de Íácil visibilidade, consulta ao
ext[ato deste Convênio, contendo, ao menos, o objeto, a finalidade, os va]ores e as
datas de liberação e detalhanrento na aplicação dos recursos, bem como as
contratações realizadâs para a execução do objeto pactuado, ou inserir "link" enr sua
página eletrónica oficial qLre possibilite acesso direito ao portal de convénios.

CLAUSULA DECIMA NONA - DO FORO
19. Os partícipes elegenr o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curltlbâ para dlrin]ir as controvérsias decorrentes da execuÇão destê cônvênio, con]
renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam, sendo obrigatória a
prévia teniativa de soluçâo administrativa.

E, por assir.r.r esiarer.n devidanrente justos e acordados, os participes Íirnrar'lr ô
presenie instrumento ern 02 (duas) vias de igr-ral teor e fornra, na presença de 02
(d uas) tesiêmunhas abaixo assinadas.

Curitiba, 15 de dezembro de 2021.

Á§iir§A{(RÀ §tí:it1'Àt.

Norberto Anaclêto Ortigara
Secretário de Estado

Testemunhas:
Â§§INÀTURÁ }I§]TÀL

Dênise Chiâpetti Adamchuk
CheÍe do Núcleo Rêgionâl de Francisco

Beltrão

À§$lNÂ-lutiÂ llllôl"r,4l
Américo Bellé

Prefeito de Capanêma

Â§§,l.lA) úilÁ lljl l!l?Àl
Raquel Santanâ Bêlchior Szimanski

Têstemunhá do Município de Capanemâ
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ANEXO I
TERMo pp nurpnÊrcla

r. ónoÃo INTEREssADo
l, I Secrel-aria Municipal dc Agricultura e Meio Ambiente.
2. OBJETO
2.1 AQUISIÇÃO DD UM CAMINHÃO BASCULANTE COM CAPACIDADE DIl 10M3, I'M
CUMPRIMENTO Ao TI,RMO DD CONVDNIO 60T12I DA SECRETARIA DD ESTADO DA
AGRICULTURA E ABASTECIMENTo PARA o MUNICÍPIo DE CAPANI,MA 3. REsPoNsÁvEL
PELo rERMo pn nprnRÊltcre
3.1 Ilaquel Santana Belchior Szimanski
4. JUSTIFICATIVA
4.1 Considerando que o municÍpio de Capanema é representado pelo setor agropecuário,
envolvendo avicultura, suinocultura, bovinocultura de leite, gráos entre outros, e que possui mais
de 750 l(m de estradas rurais, é de suma importância que frota agrÍcola seja capa:z de rea\zan'
suas atividades com bom desempenho pâra atender as demandas.
4.2 A aquisiçào do Caminhão Bâsculante de 10m3, auxiliará nos projetos de melhorias cle
infraestruturâ e logistica cla produçáo agrÍcola, através cla manutenÇáo das estrâdas rulais, corn
isso valorizando os agricr"rltores que trabalham no campo, transformam a terra e fortalccenl a
economia do município.
4,3 O recurso é proveniente do convênio 6011202l celebrado entre o Município e a SDAII
(Secretaria de Dstado da Agricultura e do Abastecimento).
4,4 As especificaÇóes técnicas mÍnimâs correspondem às caracterÍsticas do veictrlo fornecido pcla

contratada conforme catálogo técnico, ou seja, os veículos devem possuir minimamentc estas

caracteristicas de fábrica atendendo a este Termo de Referência;
4.5 O valor de referência foi definido através de ampla pesquisa de preços identiíicadas na
justificativa cla mesma pesquisa, qLre seguern em anexo a este'lermo de Refcrência.

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552- 1321

S.DEFINICÃO D OUANI'IDADE DO OBJETO:
Loter I - lDte O0

tem Código do
pro dLrto /
serwiço

1 62191) CAMINIIAO OI(M, ANO I)Ii
FAlltltcA(lÃo Nrio INI,-ItRtoR A
)À) 1 ItQ r.J 1PA1) O COM
CAÇAMI]A DII NO MINIMO 1OM";
MOTOIT COM POTIiNCIA MÍNIMÁ
DE 277 CV, 6 CILINDROS,
SISTEMA DE INJEÇÃO COMMON
RAI, SISTI}MA DI' EMISSÃO EGR
OU TI'CNOI.OGIA SUPEITIOR;
TRANSMISSÃO MANUAL 9
MARCIIAS A FIiI.]N'IU Ii 1A RI:::
TRAÇÀO 6X2; l)1ri1rÇr\o
TIIDIIÁULICA; FRIIIO SEIiVIÇO À
AII 'IAMI]OII NAS RODAS
DIANTIIIRAS O TRASEIRAS,
ITIt IiI O N1()',I'Ott DIJ

NOI) SCoM PTIIISSÃO
CAI]DÇO'ID 11 VÁLVULA TIPO
BOtüloLItRl'A COM
ACIONAMDNTO
DLDTROPNEUMÁTICO, TECLA
NO PAINEL Tt COMANDO N()
A(l L) t,llltAI) O lt; DI MIT]NSÔDS

1,00 UN 549.300,00 549,300,00

clo ploduto/ scrviço
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RD EIXOS NO
5.200MM: 1,1!SO 13llUTC) l'O'f
E No MÍNIMO 22.5OOI(G,
ODAS TIPO AÇO TT PNEU
ovos RADIATS 2',l s 180 R22,5

DE 12 M]JSES
CONTAIT DA I'N'IIIADA
PDMÇÀO. VDICULO NoVo
IIRÁ (]oNSII]I'RADo VDÍ
OVo (ZERo QUII,ÔMETRo)
BICIJLO ANTES DO S

S'lRO Ir) LICDNCTAMUN't'O.
NDtr O PRIMtrIRO

i-AC1\MItN1'o t)EVDIú st,
o I'STADO Do PAIiANÁ

6. GARAN'TIÂ DD PARTICIP
6.1 No prazo de até 20 (vinte) dias da assinatura d.o contrato, a licitante vencedora devcrá
âpresentar garântia, em favor do MunicÍpio cle capanema, correspond.ente a syo (cinco por
cento) do valor estimado do objeto contÍatado, a fim de assegurar a sua execuçáo, em uma
das modalidades previstas no art, 56 cla Lei n' 8.66611993, à escolha das licitantes vencedoras:

a) cauçáo em dinheiro ou tÍtulos da dÍvicla ptrblica;
b) seguro garantia;
c) fiança bancária.

6.2 Dm se tÍatando de garantia prestada por meio da cauçáo em dinheiro, o depósito deverá ser
feito em Instituiçáo ISancária oficial, a ser indicada pelo Município de capanema, a qual será
devolvida âtualizada monetariamente, nos termos do § 4' do art. 56 cia Lei n a.66611993.
6.3 Se a opÇáo de garantia for pelo seguro garantia:

a) scu prazo de validade deverá corresponder ao periodo de vigência clo contrato, acrescido
de 90 (noventa) dias;

b) a apólice deverá indicar o Municipio de Capanema como beneficiário;
c) a apólice deverá conter cláLrsulas de atualizaçáo financeira, imprescritibilidade, dc

inalienabilidade e de irrevogabilidade.
6.4 Se a opÇão for pela fiança bancária, esta deverá ter:

al prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato, acrescido de 90
(noventa) dias;

b) expressa afirmaçáo do fiador que, como deveclor solidário, fará o pagamento ao Município
de capanema, indcpendentemente .le interpelaçáo judicial, caso o afiançado não cumpra sLLas
obrigaçôes;

c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 c
838 do Código de l)rocesso Civil Brasileiro, ou outro dispositivo que venha reger o beneficio clc
ordem na vigência do contrato administrativo;

d) clátlsulas de attralizaçáo financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de
irrevogabilidade.
6.5 Se a opçáo for pelo tÍtulô de dívida pública, este deverá:

a) ter sido emiticlo sob a forma escritural, mediante registro em sistema centrâlizad,o dc
liquidaçáo e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil;

b) sel avaliaclo por seu valor econômico, conforme definiclo pelo Ministério da Fazenda.
6,6 Nào seráo aceitos seguro gararltia ou fiança bancária que contenham cláusulas contrál'ias aos
interesses do MunicÍpio dc Capanema.
6.7 Scm prejuÍzo das sanções previstas na l,ei e neste Edital, a nào prestaçáo de garantia exigida
será considerada como recLISa injtrstificada em assinar o contrato, implicando sua imediata
rescisáo.

Avenida Governador Pedro Víríato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321



7. PROCEDÊNCIA E QUALTDADE
7,1 A licitante deverá apresentâr jLlnto à doclrmentaÇáo de habilitaçáo, devendo estar rccligidos
em lingua portlrguesa, impreterivelmentc, sob pena c1e desclassificaçáo:

!.l. L Declaracáo de Gatantla: a contratada fica obrigada a gararrtir a qualicladc

do veícu1o contra defeitos mecânicos pelo período mínimo de 12 (doze) meses,

fornecendo os respectivos termos, certificado e/ou declaraçáo dessa garantia,

{ANDXO A).

7.2 Documentaçâo a ser fornecida pela empresa vencedora anteriormente a homologaçáo, sob
pena de desclassificaçáo:

a) 01 (um) manual de operâçáo e de manutençáo básica;
b) 01 (um) manuâl de serviço e repâração do veículo em oficina;
c) Relaçáo da rede de assistência técnica no Estado do Paraná;
d) Todos os documentos deveráo estar redigidos em lÍngua portuguesa.
e) Assistência Técnica: O fabricante cleverá possuir rede de concessionárias do
estado clo Paraná, a fim de prestar âs assistências técnicas necessárias durante
o periodo de garantia.

8, PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA
8.1 Prazo de entrega 90 (noventa) dias a contar da assinatura do contrato.
8,2 Local de entrega: O local de eÍrtÍega do caminhão será na sede da Prefeitura Munlcipal de
Capanema-PR, localizado Av, Pedro Virlato Parigot de Souza, I"O8O, centro.
8,3 A entrega será feita e comprovada mediante apresentaçáo do veiculo pela CONTRATADA a
contratante, acompanhada da clocumentação pertinente.
8.4 Para acompanhamento da entrega do veiculo, fica designado o fiscal do contrato para
conferência das especificaçóes técnicas, bem como outros funcionários ou convidados para o
recebimento definitivo.
9. GERÊNCIA E TISCALIZAÇÃO DO CONTRÂTO
9.1 O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por Lucir Rupolo.

10. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
10.1 Atencler o objeto deste termo de referência de acordo com as especificaÇões e critr-:rios
estabelecidos e a responder todas as consultas íeitas pela CONTRATANTD no que se refere ao
âtendimentô do objeto;
10.2 Arcar com todos os encargos decorrentes da execuçáo do contrato, tais como: obrigaçõcs
civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias, ou qttaisquer outras, seráo de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA;
10.3 Snjeitar-se, nos casos omissos, as noÍmas da Lei Federal 8666/93 e suas alteraçóes
posteriores e demâis atos normativos pertinentes;
10.4 Manter durante toda a execuçáo do conúato, todâs as condiçóes de habilitaÇáo e qualific.rÇào
exigidas na licitaçáo, e ainda, na ocasiáo da entrega se for constatada qualquer irregularidade que
viole as condiçoes cstabelecidas neste'lermo de Referência olr no contrato, o fiscal poderá quanto
as especilicaçôes e condições de erltrega, rejeitá-1o, determinando sua substituiÇáo ou rescindindo
a contrataçáo, sem prejuízo das penalidades cabiveis; nâ hipôtese de substituiçáo a CONTITATAI)A
deverá fazê-la no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, mantido o preço inicialmentc
contratado;
10.5 Disponibilizar canal direto para contato do cliente com o íabricante como (SAC, 0800, íale
conosco olr similar) em lingua portuguesa;
10.6 Fornecer a garantiâ do fabricante do Veículo e respectivos acessórios, pelo prazo minimo de
12 (doze) meses;
10.7 Dfetuar a entrega do veículo de acordo com as especificaçôes estipuladas neste Termo dc'

Referôncia e no prazo estabelecido;
10.8 O transporte e a entrega dos objetos deste'l'ermo de Rcferência sáo de responsabilidacle da
CONTRATADA. lnchri- se, :rinda, ai responsabilidade pela documentação fiscal, Íiete e segrLro. crri

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro * 85760-000
Fone:(46)3552-1321
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conformidade coÍIr os quantitativos e locais de entrega fornecidas pela CONTRATANTIi, por ocasiáo
da assinatura do contrato;
10.9 A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, os objetos entregues em clesacorclo
com as especificaÇões e condições deste Termo de Referência.

1r. ourRAS TNFoRMAçÕE§:
11.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNI)J:

76.972.760 /OOO 1-60, Endereço: Av. cov. PedÍo ViÍiato parlgot tle Souza, 1.OBO, ceDtro.
Município: Capa ema - PR, CEP: 85.760-000,

11.2.havenclo qualquer discorclância entre a descrição ou unidade de medida do CATNIA'I'e
â do Edital, prevalecerá a descriçáo e unidade de medida constante do Edital e nesse termo dc
referência

11.3.4s lnformaÇões Técnicas devem ser solicitada a Secretaria Municipal de Agricultllra c
Meio Ambiente, 46) 35521954 com a Sra. Raquel S.B,Szimanski, ou pelo e-mail agricultura@ca-
panema. pr. gov.br

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 14 dia(s) clo
mês de abril

Secrctário(a) N4r-u-ricipal dc AgricLlltura e Meio Anrbiente

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone: (46)3552- 1321
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JUS'nIrcÀTIVA DA p[seutsA DB pRriÇos t aNÁr-lsn cnlrrce.

,"\v

Preltidic.t; Ccrtifico que fbram aclotadas as dir.etrizes da IN 65 da Secr.elaria de Gestão
(SIiCES) - Ministério da Econontia par.a pesquisa dc preços e sua análisc crítica.

t. onscntçÃo 
^Mpl,A 

Do oB.tETo

L I Considcranclo o objcro do t ermo cle Refer.ência: ,llUtStçÃO OO Uil.t CrtMtNUÃO
BASCUI,ANTE COM CÁPÁCIDÁDE DE IOM3, EM CUMPRIMENTO AO TERMO DE
co\vÊNto 601/2t DA sDCRE?AtttA DE ESTADI DÁ ÁGRtcLjt-'t'unA E Át]/tsrlctMENT7
p,qnl O yUNtCíplO DE CAPÁNEMA, esta Seüetaria estipLrloLr o melhor clescritivo e conÍbrne a

pesquisa cxecutada, há arnplo melcado e o plincípio da disputa não é infr.ingido na aquisição clos

objetos dcscritos no item 5 clo Temro clc RcÍ'crôncia.

SÁvIL

2.1 A responsab ilidade pela pesquisa de preços gcralutente é clo ór.gão solicitante, sendo quc o

SetoI de Licitâções auxiliou na busca de côtações, na pesqLrisa de pleços e recebirrento dos

orÇamerltos, sendo analisada e expedidtr por rnirn clue subsclevo abaixo a análise cr'ítica.

3. CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES E ANÁLISE DOS RESULTADOS COLBTADOS

3.1 A pesquisa de preços foi realizada observando os parâmetros dispostos no aft. 5" da IN,
empregados de Íbrma combinacla, pliolitariarnelte.

3,2 Folaur consultados os preços irtravés do site "Banco de Pleços", contlataçõcs similares

fcitas por outros enÍes da Adrninistração Pública e pesquisa direta con três possíveis lolneccclolcs,

conr solicitação lolrnal via e-mail.

3.3 Os folnecedores que recebelam pcdido de prcço folaul cncontrados atlavés dc pcsquisa na

internet, seguido após de busca por etrail nas páginas oticiais e encarninhado email posteriormente,

dos cluais: (l) Ingá Veiculos de Sdo Míguel do Oestc/SC, (ll) Nórdico Veículos de Mcu'nelairut/PR,
(lll) Leandro ÍIolek (10.259.793/A001-82). A Hmpresa nominada no item III, após consulta pelo

CNAE, Íbi constatâdo qlre a rnesn'ra não possui err seu cnpj atividade cornpatível corn vendas cle

veículos, por isso, antes mesmo do prazo cle l0 (dez) dias colridos para âpresentar proposta, Íblà
desca(ada a possibilidade cle aplesentação de or'çanrento para o objeto deste celtarne.

3.4 O Município de Ramilândia-PR publicou em seu Pregão 0812022 a aquisição dc objeto

similar', do qual servinro-nos do urenol pleço apulado ciaqLrcla pesquisa, nesta.

3.5 O telceiro preço foi encontrado por meio de pesquisa no banco de preços.

Âvenida Covernador Peclro Viliato Pârigot dc SoLrza, 1080 .. Centro 85760-000
Irone:(46)3 552- I 32 I

CON'IPARÁTIVO I)tr PRIlCOS ITEM O ]

Banco dc PrcÇos 54 t .000,00

llamilândia 51 1.900.00

Insá Vciculos 595,000,00

N(rrdicar

l)reço médio 549.300,00
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lA enrpresa nâo forneceu cotação pois uão tenr veiculos para Í.onrecirnento no prazo previsto.

ir rÔ$g

3.5 com a p'esente exposição, esta secretaria atesta que a pesquisa atendeu os requisitos
mínimos sugeridos pela Lei, adequando-se também ao disposto na tN 65 - SEGES, adotada como
parâmetro referencial.

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada parque Caminho do Colono,
aos 23 dias do mês de março de 2022.

Avenida Governador Pedro Viriato Par.igot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
F one:(46)3552-1321

Secretória Municipal dc Ágric tura e Meio Ambiente.



: Â0ulslÇÃo DII tlll c,\ÀllNIIÁo BÀsctlr.^Nt E coÀr cr\pÁctD:\DL DIt t 0 r, Lr\r ctJt\tpRlxtENt o .ro '[0RMo Dr! coNytNto 601/21 t),1

^RIÂ 
DI IiSt'^l)O DA À(;RICt]t,t UR^ Ii Àt]ÁsTlctIIItr\*].o I,l\R^ o ÀIUNICit)tO U[ (]rrpÁNIl\t/\.

DI IlN',t'.t aGÂr 90 t)t,\s ÀpÓs sot,tct'IÀci\o t):1 sIi(]tUit.1\RL\ REspo\sÁ\,rir..
DD l1\(;Â[ÍIiN',t O: I IUN',I^ DtÀS Âp(is IiNI RI]G^ t)OS pttoDti,fos U t)À No].^ t.tsc}\t,.

o24 ,- C^\4lNljÀr, ul(N4. A\{, Dt. fAt,t(t' 
^Ç\u 

\^(r tNn RtôR À
EQTJIPAI)O COM CÀÇAN,1I]A DT NO N4iNIMO IOM'i MOTOR CO]\í POTÊNCIA
NIINIMA l)li 277 CV-6 C .tNDI{OS, StSl EM^ D[ INJLÇÀO COIVÍ\,ION lt^t,

IOMT: MOTOR COM POI.ÊNCIA

DE EMIsSÂo EcR oU TECNoLocIA sUPERioR; TRANSMISSÀó
9 MARCIIAS À FRENTE E I A RÉI TRAÇÃO 6X2: DIREÇÀO

I FlUllo sEl(vtÇo 
^ ^t< 

tAMBolt NAS I(ODAS Dl^N1Ell(ÂS U
FRE]O MOTOR DE DESCOMPRESSÃO NO CABEÇOTD

VULA I'IPO I]ORBOI-EIII'A COM ACIONAMEN'I'O I]I-L1 I{OITNEU]\4AT]CO
NO PAINIII, I] CON4ANDO NO ÀCELERADOR] D]MENSÔES

\U \4IJ\JMU T:OOÀI\I. I'I 5UBI]I ,O.LJI^I DI'NOMJNIML],I-
TIPO AÇO E PNEUS NOVOS RAD]AIS 275180 R22,5 GARANTIA DE ]

^ 
coNTAR DA tN tRAD^ [M OPrR^çÀO.

RESPONSÁVEL PDLA PLANILI.IA FINAL DE PI{EÇo

oRC,{ME\1()

It tit I DESCrtr(rÂo Do PrroDU I o UN. QTDti.
r\rIr)ti\ PIluÇo

DOS
oti.(tr\i\triNt os

'I O1',,\t,

I L]N I 549 300,00 5.19.300.00

549,J00,01
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Pesquisa realizada e m 22/03/2022 08.00.24

Em conformrdade con] a lnstruÇão Norrnatlva No 65 de 07 cle J!lho de 2021

l.l tr, i l!1,]

l,' I

PREÇOS / qUANTIDADE PREÇO

PNOPOSTAS ESTIMADO

1 / 3 ',r R§ 541.000,00 (un)

PÍeco ComDras
0roão Público

Governamentars

' PHEI-E ltrBA MUN,CIPAL OE COBBILIA/P8

Vâloí lJnitáÍio

lvled ara dos Precos 0bt dos: RS 541.000,00

PFECl Nf!^t Í0ÍÂL

541.000,00

Bs 54r.000,00

PREÇO

ESTII\,4ADO

CÂLCULADO

RS 54r.000,00 n$

DâIâ
ldêntiÍicâcão' LicilâÇão

NoPrcgão:12022 tA/02/2022
UASGr987523

Rs l;41.000,00

Vi.rlor Lllol)a: Rs 54 r .000,00

Detalhamento clos ltens

0bservação

::Ij::" :.ffi.,ov.. 0 km. coÍ b,âncà. con espec,,caçóês de ,.o nÍ,,ro 27ocv. combro 6 narchas a ÍÍenre e umâ a rá man,rêr, rnoro,

6 cillndÍos (6x2) pnels de fábrica, equipado com caçâmba basculante de ôâpâcidúdê rnínima de 1onf confeccionêda em châpa d

e aÇ0,

PreÇo (Compras GoveÍnâÍnentais) l: Mediana dâs Píopostâs Finais
h\.14:! la , ,1 t\ ü- 1c t ', rc.t ib.h 20' 1

Órqãor PHEFE TURA lúUN CIPAL OE CORBELIA/PB Oata O/O2/2O22O|):OO

Objetot oonslrtL ôlrl,"to deste PREGÂO aqrLisiÇâo de 0'l (t]n, veiculo 1 po Cârri thão Môdalidâdc: P eqlào Elet-ónico

CaÇanrba 6x2, coníonne Íernro de Corven o n" q2054Íl/2021 M^PA lÚnstéío SnP. NÀO

da Agrlcu tL[a Pecuária e Abasteciínento

Rêlalório g€rado ho dia 220312022 08:03:16 (lP: 187.60.213.238)
Código Valldâção: 6ldítSY6nymo/02íBD3O0êDghVambNKgímuZ23câCZO55%zblJjG244niBoml0{âltiAbbl o/o2 tMWe5zd8o/,3d
httpi//www.bancodeprecos.com.bÍ/Cêrtif icadoAut€nticidade?
tok6n=6ldIISY6nlm%252,BD3OoeDghvambNKgfmuZ23caCZASS'/'252bllG244nlBêmloxjai/Abb10/0252íJrltlwe5zdS%253d

tls 541.000,0rJ

1t3

Belatório de Cotação: cotaÇão rápida 1896

Obtidos:

Item 1: ca0'rinhão

Preço Estimado: RS 541 000,00 (un) Perceotual:.PíeçoEstimâdocaleolado:Â$541.000,00 M4dia dos PrcÇos otllido§iR§ 54'1.000,00



t)c:icÍ Çáo

I]NI'J

Caminhão . Caminhão Novo, 0 (m, cor branca, com especiÍcaçôes de no
minimo: 270CV, Camblo 6 fiarchas a frente e umâ a rá flanuat, I/oioÍ 6 crlindÍos
(6x2) pneus de íábÍicâ. equipâdo com caÇânrba Basc!lante de capacirlacie
mÍ[ima de ]0m3 confeccionada em chapâ de aÇo

ldentiÍicaÇão: Nopregãoi12022/ UAfi9675b
Lote/ttêm: /'l '- '- tJ

Alar Link.AIa

AdjudicaÇão: 1 4/O2/2O22 1 I :24

04.640 295/0001,11 possolt 0AÀ/|NH0ES LIDA*VENCEDOR *

lúârca:IVECO

23.008.729IOOO].OO INGACAMINHOESLÍDA

Mârca: Àrtercedes Benz
Fabricanle: túercedes-Benz

rabírcdnre. VtlO O\ ,-ltc -lwAV BBASTL r I Da
lúodelo l lCToR 24 280 612 2022l22 COM CAÇAVB^ DE ,0 nroescÍiçào 0t (HUÀ,1) Carnrnhàu tveco Tecror 24

ii!íj,:ii,l:;*:;[i"T:jl;íj'X";.:L::,;:;i;:];:":i;iliii l^i,lllfl;;1il1f;lÍliill.".:,:;iiil.ilf,?;ff'.#|;H:f l.lli;*;,j,
o pr17o rip,ari4)de dd proro.,, o" 0,.,o" 

" 
u" ,à1"0.'1.,,1 l?l?:t]""lllijl;ll:'"L'ç;o 

ao-oo eio e d'" nssr,e.uoo no io""r,""ià. 
" "i*ã"i, " 
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e Edilât:Rod BR 277 t(rn s823s/NÍet 4b32zt 2022 c***r _ prir"à - '-"'

RAZAO SOCJAT DO FOITNECEDOR

Fonte: www comptê sgoverna men târs gov.

br

Quântidade: 'l

Unidade: Unidade

UF: PH

BS 5r 5 800,00

B§ 583 000,00

v^LOB D^ Pl]0Postn FtN^

RS 541 000,00

À,4odelo' ATEGO 2430 ZEBO (M COM CACAMBA

ações de no 
'|Í')Ínimo 

2T0cv cambio 6 rarctras a rre,rre e uma a r" ,;;; ü;,"-,;;;i#;"iã,ã'ln"u" ou,nr,,",, 
"o,ipado 

co,y, caÇamba Bâsc(raàre de caoa.iddüê n nt-a oe rL,m,.onfe.L ronâcli e,n.t.dt\r d" d\o

32.426.859/OOO'].53 TÂANSFOÂMAT CON,4EBCIO E SERVICOS LTDA
MarcâiIVECO
Fabricante: TVECO

Modelo:TECTOn 2+280
DescriÇâ o cârn inháo Novo' 0 l( nr' cor br 5ncâ 

'Ôm 
esp-"cificaçôes de rro nÍnr,nor 270cv, cambio 6 mârchas â frenle e urnâ a Íá Manual, MoloÍ 6 ciljndíos (6x2) pneus de rdbncà, equipado co,n câÇamba BascutâDr" a" *p,i"iaàa" ,r-rri,"" à" tiÀi"""i""ii"ri,r" 

"" "r*0",t" 
*".

2t3
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Ei-i2!;17i eod go va iüaÇ;o. 6ldr ts Y6n üm % 2rBD3o0eDg hvam bN Kgtm uzi3cê cze 5 s %2 bLJjG244niBem oxjal,4Abb 1%2tu rNiw e5zd8%3dÀtS* .,r,. ,,m oan ,eo- o,.óro1ce1,,"àoo^.r.rrcioro;)r':rif"+l role i =6id rrs Y6nv m 9,252 ÍBD JO0eDgh vam bNKgÍrn u223câczQ 5s./o252bLJ)c244niBenlOxja4/\bb1%252ÍJtMw e5zd8%253.)



:,^ io.es
ü: LAUDO DA COTAÇÃO

sistcna niío i cansdoràdo una lbilte {,6itn. utn tne@ pàta qu( .); l)tlsqLtisàs sLldm reali:dclastle faflna segun, ágile €Íicaz.

PÍeÇo estimado do itent calcLrlado pela fórmula lvlédia AÍitntética dos preÇos obttdos:

Item 1 - caminhão

- 1 preÇo do portal Comprâs Governamentais praticados pela AdministÍação Pública de licitaÇôes homoloqadas/adjuclicadas no dia
10/02/2A22, calcdaclo pela fórmula lúediêna das propostas Finêis

i*I oEscRrrrvo DE FóRI\,4ULAS ur L|ZADAS

tvlediana das Propostas Finais

^ 

Captê os preços fiÍlais da licitaÇãô e seleciona o preço do mero (no caso de número lmpar de propostas) ou a média dos preços do me o

OiçÍE rled(ó'ioqeaoo-od'r.. 01102208.01 lo rP. l8/.b0.1'{./.8/
i:{:a,!-{il codiqôvá drçáo: 6 d,rsY 6 nylÍn 9,218 D3o0eDghvam bNl(gÍm uZ23ca CZO5 S%2 bLJjG244 niBem oxial,4Abb 1 %2tu rlüw eszd 8 %
iríl+{i nttu: nww brncooaorocos .om.br cerul!rJo^-lenl crodoe?
trl kti roien= 6 d irS Y bnylm %2 52íBD3 o0e D9 hvanr bNKgim uz23caczQ 5s%252bLJl G244niBe rn l0xialúAb b 1%252ÍJ rl,4we 5zd8%253d 3/3



21|AY2A22 09:09 Soflsu Webmal t: Cotação - Cam nhão Basculantê
:,,\ry6

Assúntô Cotâção - Camlnhão Bãscutantê
Dc órgão C€ntrat de contraiaçõês públcâ§ <smcp@capânema.pr.gov,br>

Pâ r a <sola nge, pa ula @lngavêlculos, co m. br>
cópn <carla.moreira@lngavetcutos.com,br>
Dat. L6/03/202215146

. oRÇAl,lENTO Camlnhão bascu ante.x sx (-14 KB)

Boa tardê,

Prezãdo sràs Carla e solange, conrorme manlfestação dê interesse através de chamada teteÍôntcâ, ênvto pedtdo de proposta comerclal.

Por meio deste vlmos sollcltar cotação de prêços para Aqulslção de um cAtuNHÃo BAscuLANTE col4 cApAcIDADE DE tof4!, em cumprlmento ao termo deconvênlo 601/21 dô S€cretarta dê Estado da aortcutturi ê Alasteclmênto para o munlcípio de Cdpanema.

Màiores lnformâções podem ser so cltadas petos contátos abalxo,

l-!Tt,::! !:il,?Iql" d: l0 dlas.corrldos parà_encaminhar â proposta. Caso não seja enviado nesse prâzo será conslderado como màntrestação de não tnreresse.
Poderá ser sollcltad0 àmpliação de prazo para Íornecimento do orçamento, câso este quê deverá s€r lundamêntado e soltcttado sempre em ráspostà â este e,malt de
sollcitâçã0.

Caso não halâ lnteresse em âpr€sentar proposta, favor comuntcai

Desde Já âgrôdecemos.

Central de CantrataÇões púbTicas
MunicÍpio dê Càpanema - Estado do parêná

Cidade dâ Rodovia Ecológica Estrada parque Caminho do Colono
(46) 3552 r3 21 (46)999160350

'l!l

htlps://v/ebmail.capanema.pr.gov.bí?_lask=mail&_saíe=0&_uid=4&_mbox=Caminh%26A0M-o Basculante Eslado&*action=prnt&_extwrn=1 111

\..r.i \ ,



2114312022 09:0A SoítSul Webmail:: ORÇAi.4ENTO 2430 6X2 COÀ,4 CAÇA[4BA

assurto ORçAl,!ENTO 2430 6X2 COM CAçAMBÂ
D. ADILSONCLEBERGRUBER<adilson.gruber@tngaveicuLos.com.br>

fôra <smcp@ca0anema.ptgov,bD, s0lang€.paula@inOavelc!los.com,br <solange.paula@tngaveiculos,com,br>, Caíà
14orelra - Asslstênte de Vendas Ingá S14O <carlã,morelra@lngâvetculos,com,br>

r)nra 2t/03/2422 08t22

:: i\ez
&:;**;ut

r orçamento 2430 Pref. capanenra pR.pdf (-1,4 tíB)

Bom diâ Ale.xandro, segue em anexo orçamento do Ateg0 2430 612 com caçambà reÍ.rcnte ê so icttação efviada poÍ erna t.

Quâlquer duvlda estamos a dlsposlçã0.

Adilson Cleber Gruber
oep.Vêndâ fír Ysicuto§

ar9) 3031-1121 Â

ã18ÀJDrS r.' r,,.r, :i..

hllpsJ/webmail.capânema.prgov.br/?_tâsk=ínail&_safe=0&_uid=11&_mbox=Caminh%26AOlú-oBasculanteEslado&_action=prifi&_êxtwin=1

lr.lur r tri.r:r í',/-i! rLt/ 3.|r,rr..lr::rJ



,,-r\(-A\) Mercede§-Ilenz

$ão Miguel do OesÍe- SC, 21 de março de 2022.

A
CAPANÊMAIPR.

i. ,r0\A

Vimos pelo presente ofertar-lhes o seguinte veículo:

911ryr) veiculo novo, marca Mercedes-Benz, 0 km, ano/modelo 2A2Z]2AZ2
ATEGO 2$a136, conl motor movido a oleo diesel, com 06 cilindros verticais
em linha, turbo coorer, com potência de 286 cV, com gerenciamento
eletrônico de combustível, com caixa de mudanqas, 

"orÀ 
OO marchas

sincronizadas à frente e 'l à re, com direção hidráuliàa, com rodas aros 7,5
X 22,5 pneus 27sna, radiais sem câmarã, com peso Bruto Totar tÉaitoe23.000 kg, distancia entre eixos de 3.550 mm, com freio a ar 

"ompii*ioó 
u"

dois circuitos, a tambor e ABS, com tanque de combustivel de 2.10 litros,
Equipado com caçamba bascurante com capacidade de carga oe ti,oô m"
(doze metros cúbicos), cantos sextavados, comprimento s0õ0 mm, rargura
2.350 mm, altura'1.050 mm laterais em chapa de aço 3.16 mm (+iZSy,
assoalho em chapa de aço 6,35 mm(1/4), reforço eiterno da caçamba
confeccionado em chapas de aço dobradas em pertit "u". Tampa tiaseira
basculante. Acionamento da caçamba com 01 citindro frontal, iomada de
força e sistema hidráulico, com para-lamas, para-barro, prrr-"hoquu
traseiro móvel confornre normativa do órgão regulamentacror resolução tiSg
col\TRAN, faixas reÍretivas, corote de ãgua, õaixa de ferramentas, porta
estepe. Pintura em fundo anticorrosivo na mêsma cor do veículo. Gaiantia
minima de 12 meses sem limite de quilometragem.

!iíl:i.n'r.: 1'(i..r{i: l,t jil,
fi.)j.j1ir.11!{ 2',i: !4I.1..6,t, r" aa I
l:;. i iii ]i !1. i rtú

j it, Itn .,r i a,) il 
"rn: ,' §í-

,.ji711.,a rsi, ,';r. i: l,:i-.r.i ,rt-i)



/rl\
ÇÂ=,1 l\lercccles-lJenz

Valor: 595.000,00 ( Quirrhultos e noventâ e cinco mil reais)
Cnndiçiies de pagarnento: :tvista
Validaclc da Proposía: 30 elias
Prazo cntreg*: 120 dias

§upln.isor.a rlc \,etrd trs

tíri\tss

I \( 
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\



2114312022 09:AB SoÍ1Sul Webniâ I : RE: Cotação - Caminháo Basculânle

3: §hr^§5 'frô RE: Cotição - Càmlnhão B.sculante
oe AldalrAlceuPartse<atdâtr.partse@nordlca.com.br>

P,rra ÓrgãoCentraldeContrataçõespúbllcas<smcp@capanema,pr,Oov.br>
rritü 17/03/242217:5A

Bom dia

Não temos caminhões no momento sem prâzo de entrêgã ,

ATT

Central de Contratações públicas
Muniêípio dê Capanêma - Estado do pa!âná

Cidade da Rodovia EcoIógica Estrada parque Caminho do Colono
t461 3552 132t (46)999160350

Nórdlca V.icqlos S,A,

^lLlàtrArceu 
trartsc ,--i l

(omeÍclàl - vcicLíoí N.rvír§ '.ô* :

a 46l5l;ba26 i 7
_ crdirípünse(q)nordrcJ corn.bl

Dê: ÓÍgão Central de Contrâtaçõer Públicãs <smcp@câpanema.pígovbr>
Envlâdo: quaÍtaJeka,16 de março de 2022 17t36
Pàrâi Aldâk Alceu Parlse <aldair.parise@nordlca,com,br>
Assunto: Cotação - Caminhâo 8âsculante

Prezado sr. aldâlr, conform€ chamada telefônlcâ íêita por nós à sede em 14armêleiro, recebt o seu e-ma para envto de pedtdo de proposta comêrctat.
Por melo deste, e-ntã0, vlmos sollcltar cotãçào dê preços parà Aqutsição de um cAr4INHÃo BAscuLANTE coll cepactoÀoe oe 10ií3, em cumpnmênto ao termo de
convêni0 601/21 dà Sefietarra de Ertado da Agícuttura e Abastectmento para o muntctplo de capanema.
Mêrores lnformâções podem ser solicttadas petos contatos abôixo.
A Empresà tem prazo de 10 dlâs corrldos parã êncamlnhar a proposta. câso não seja envlado nesse prazo será constdêrâdo como manlÍestação dê nâo interesse.
Podêrá s€r sollcltado ampllôção de prazo para íorneclmênto do oiçamento, caso €sÉ que dev€rá ser fundamentàdo ê soticttddo sempre em r;sposta a este e-malt de
sollcitação.
caso não halô hteresse êm apresentar proposta, favor coínunicar.

D€sde Já agradecêmos.

i,i,.ii

hltpsJ/vr'ebmarl.capanemâ.pr.gov.br/?_lask=mall&_sâíe=0&-uid=7&_mbox=Cam nh%26AO1,.,1-o Basculante Estado&_act on=pÍint&_exlwin=1 1t1
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Município de
Capaneina - PR

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Dstrada parque Caminho do
Colono, ao(s) 14 dia(s) do mês de abril de 2022

Assunto: Pregáo Eletrônico

DE: Prefeito Municipal

PARA:
- DepaÍtamento de Contabilidade;
- Procuradoria Jurídica;
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à LicitaÇáo.

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitaÇáo do desse
PTOCCSSO CUJO ObJCtO é AQUISIÇÃO DE UM CAMINI-IÃO BASCULANTE COM CAPACIDADD
DE 10M3, EM CUMPRTMDNTO AO TERMO DE CONVÊNIO 601./21 DA SECRETARTA DE
ESTADO DA AGRICULTURA E ABASTEC]MENTO PARA O MUN]CIPIO DE CAPANEMA.,
deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1 - À indicaÇáo de recursos de ordem orçamentária para fazer írente a despesa;

2 - A elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicanclo
a modalidade e o tipo de licitaçáo a serem adotados no certaÍne;

3 - À elaboraçáo da minuta d.o instÍumento convocatório da licitaçáo e da minuta clo
contrato;

4 - Ao exame e aprovaÇáo das minutas indicadas no item 3 acima.

3i ro\P

Atencio s:rmente,

Américo Ile11ó
Prefeito Municipal

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone: (46)3552- 1321



Municínio de
Capaneina - PR cc;o§;

Capanema, Cidad-e cla Rodovia Ecológica _ Dstrada parque Caminho doColono, ao(s) 14 dia(s) do mês cle abril de 2022

Assunto: Pregão llletrônico

DE: Departamento de Contabilidade
PARA: Prefeito Municipal

Senhor prefeito

EÍr atenÇáo ao oficio datado de 14/04/2022, objeto: AeUISIÇÃO DIf UM
CAMINHÃO BASCULANT]] COM CAPACIDADE DE 10M3, EM CUMPRIMENTO AO
TERMO Dtr CONVÊNIO 601/21 DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA tr
ABASTDCIMENTO PARA O MUNICÍP]O DE CAPANEMA., iNfOTMAMOS A CXiStêNCiA CIC
previsáo de recursos orçamentários para asseguraÍ o
decorrentes do Certame, send.o que o pagamento será
Orçamentária abaixo descrita;

Essa licitaçáo o valor está estimado
QuaÍenta e Nove Mil e Trezentos Reais)

pagamento das obrigaçÕes
efetuado através da Dor acáo

em It$ 549.300,00 ( euinheritos i:

Respeitosamente ,

Téc. Co
'Walter ,

PR-04648à/o-2
CI)F: 59-53

Avenida Governador Pedro Viriato parigot de Souza, 1080 - Centro _ 85760-000
Fone:(46)3552- 1321

progra]nática

oo7.20.606.20O1 .12A9


